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CacfiORíro

uAMARA municipal oe
. CACHOÊIRO 0£ ITAPEMIRIM

DATA NUMERO

1529^
CODISO:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19r_98.

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI Ns 242/98

ÍNICIATIVA:

VEREADOR THEO DE SOLIZA MOURA

HISTÓRICO:

FICA DEN<5'M1NADA RUA WALACE DE MELO PEREIRA
BARRETO, A ANTIGA RUA PROJETADA, PARALELA
A RUAS BENEDITO ABREU R. ViCENZO E A ERÜ

TILDES ADI NO DAMÂSCENO, NC BAIRRO MONTE ""
CR i STO.,

üflO EM 1 Discyssio

AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de do ano de

mil novecentos e noventa e , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 a 19 ^

Presidente: JUAREZ TAVARFS M^fTA

Vice-Presidente: JOSE CARLOS SABADINF

1? Secretário: ALMIR FORTE DOS SANTOS

2°. Secretário: SEBASTIÃO ARY CORRÊA
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO cv,.

PROJETO DE LEI

NUnERO PROPRIO =

PROTOCOLO GERAL

DATA PROTorni n.

242/98

1529/90

1 y, /OT

lEOJETO DE lEI ES

DEEOMIEA VIA PÚBLICA DO IvTÜTTICIPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Art. is- Pica denominada Rua. Walaoe de Melo Pereira Barreto, a antiga.

Rua Projetada, paralela à Ruas Benedito ALreu R. Vioenzo e a

Erotildes Adino DamascSno, no Bairro Monte Cristo,

I
Art, 2S- Esta. Lei entra, em vigor na data. de sua puLlieação, revogadas

as disposições em contrário.

JUSTIEICATIVA

\¥alece de Melo Pereira Beire to foi um grande traLalliador em

fa..vor de Cachoeiro de Itapemirim e pelo Estado do Espirito Santo, mò-

rador do Bairro Monte Cristo por muitos anos e pela sua facilidade de

comunicação çue lhe era peculiar deixo muitms 4n2±±x) smigoos, por esta

razão nada mais justo prestarmos es-tá'

%
Theo de Souza. Moura

Vereador PTB

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



m
GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (§•/

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPR10= :

PROTOCOLO SERAL:
DATA PROTOCOl-O^ ,

HÍOJETO m LEI NS

LEHOMIM VIA PÚBLICA DO ÜIÜIJICIPIO

E DÁ ODIRAS ISOVEDÉNCIAS.
242/9S

1529/98

i

Art. 19- Pico. denominado. Rua Walace de Melo Pereira Barreto, a antigo.

Rua Projetada, paralela à Ruas Benedito Abreu R. Vicenzo 0 a

Erotildes Ããlno Damasceno, no Bairro Monte Cristo,

Art. 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

JüSIIPICAIIVA

Wnlece de Melo Ifereira Borreto foi um grande trabalhador em

favor de Cachoeiro de Itapemirim e pelo Estcdo do Espirito S.anto, mo-

rrodor do Bairro Monte Cristo por muitos <?nos e pela sua facilidade de

comunicação que lhe era peculiar deixo muitès i^nmbx) ainigoos, por esta

razão nada mais justo prestarmos estc^homemagera.

23 L.

Theo de Souza Moura

Vereador PTB

RUA BARÃQ □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX: (G27] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11G
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



REPÚBLICA EEDERATIVA Ofy|piSil10
raniN"

 DE
;iMO

..:mES

BEBlNMir*'' •
Su t • • •

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO SÀ^^O
UIISÃ

ÓBITO N'

LUCIANÜ^I- • , ■ ;

Run ■' ■■ ■■-;•'
_Ulsu 1.: .

Cfichoiíí''' <\ ii.i». juíRín* ' ••

FERNANDO CARVALHO GOMES Escrivão Oficial do Cartório do 1° Oíício do Regis
tro ClwH da Cidade de Cachoelro de llapemirim. Estado do Espírito Sanlo. Por nomeação

■■ na forma da lei, etc.

CERTIFICO, que as fIsJl3.A.y;.. do livro r)» do registro de Óbitos, foi feito fioje
.  o assento de

falecidkO ao../i..v?í-...de...^ÇtAíS:íviAíVA^. de
à ....rr hora..—., .....Ás..... ..ms, em..C»....áte.axk)rf..G.CUMSí..,.TXCQ^.feí^:í^S.

do sexo ."3jr^À=;íT;:H:h:níSí. de cor...—
profissão.CW5^jO:«/r^.^.íSíí;^:t^ :. natural de

t

domiciliado e residente em .íW>.^jcu.K..fc,tAwGXiçà^..
com:..^jUíi<;^ri;^...{3r^K:í;^ de idade, estado civil. lilh..Ç?....
de •—

e de pO.Í!:i.v,wwJWa,i...í^...to.«JLí3....3.?tVNAxíi<Vf^
" Foi declarante.lS?.CQrno^.Qt^i\AA^.^.í^.?í:ívíUí^..{í^^ sendo o atestado

do óbito firmado que deu
como causa da morte.í:5l.m.VrtAAp;;ÁiÇ<ocT»çÃ;QT...>rft<írA^Aív.fiír:t5Í.'VjV:SÍA..t:...^.'i:^?i^&.<i^fi^.....
.0A<í«k.Xrí<ct.vvCí«<V...T7:....OftVí^s.ÇÀ-..x>S3.TK<:^fl^...:^.Ait^.ítrí::íí3rc»Ci<í^...:7T7T.
'  e o sepultamento será feito

no cemitério de .(SfShí:^:^.^:Víí:tí?...í^xcrfr.kíirfcQ...S?tíírtQ^«í^.,^
0BSERVAÇÕES;í^.«í^<swRvU;,rfriòi«s....feW3r..f;r:«Aí=í^;^....sírf».TY^

■•

o referido é verdade e dou fé
Cachoeiro de ltapemirim..\ò...de ,Aj^,Aí:í;.íWívhíhS?. .-rrr de

Oficial de Registro Civii
Regina Helena Gomes Serrano

fiMliUít
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.Câmara Hp ifflpftftiirjfQ-
~€oMissÀo~DE~L'ONSTnviçÃo, Justiça e Redação

Projeto de:
Iniciativa: souza moüra
Relator:

ELUÍAR EEEREIRA

RELATÓRIO:

Ni: 242/98

Trptp-se de P,L, nue denomina vir públicR no B. M, Cristo
A proposta estp regulrr ou«-.'nto ^os aspectos inerentes -
estp comissão.

Voto do Relator:

To bo pelo enoafflinJiaxJioTito regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus memtipos, pe

Io enoaminhariiBnto regular da matpria,- observadas as nor~

mas regloentals. ^-fW4iL .

Sala das comissões, ^

Sabadini

residente

i:os

Elimar Ferreira

Relator

Túlio J \o Arcanjo

fèmbro

O
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto; PROJETO-DE-LEI
Iniciativa: theo de s ouza moum

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

N. 242/98

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, d^ iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, XUI. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a uma pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. Dc acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

D£.C1SÃ0^ Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
nomias regünentais pertinentes.

Á í AjU de 1998Sala das ComisjSes (ES),
O

FÁBIO MENDES GLORIA - Presidente.

iméj^ARLOS FONSECA^^ator.

^OTSO^^St^^^^LLA - Membro



CÂMARÂ MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DE LEI

RO PROPRIO. . ; 242/'98

TOCOLd GERAL, s 15.í?9/98
ü. PROTOCOLO. . 5 13/0?,/98

••

HlOJETO m LEI 1T2

LSITOMIITA VIA PÚBLICA DO lilUlTICIPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÍlITCIAS.

!<rt. 12- Pica dellbminada Rua Walace de Melo Pereira Barreto, a antiga

Rua Proijétada, paralela à Ruas Benedito ALreu R. Vicenzo e a
ErotildQfe Adino Daraascgno, no Bairro Monte Cristo,

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua puLlicação, revogadas

as disposições em contrário.

•i ;

JUSTIPÍCATIVA

Wplece ;de Melo Pereira Barreto foi um grande traLalliador em

[í favor de Cachoeii^p de Itapemirim e pelo Estado do Espirito Snnto, mo

rador do Bairro íípnte Cristo por muitos anos e pela sua facilidade de

f. comunicação que lhe era peculiar deixo muitms ]i|[]a±±x) amigoos, por esta

razão na.da mais justo prestarmos esta liomemagem.

o

Theo de Souza Moura

Vereador PTB

^0 □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
11027] 521-5622 - RAX; [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-110

-  ESPÍRITO SANTO

1
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Câmara Miinicipal de Qafífinplm Hp ItapAmirim,
CoMissÃ&fiE CõssTnviçÃOy Justiça e Red/\ção

m: 242/98Projeto de:
Iniciativa: souza mm a
Relator: ,

íltBTAR PERREIRA '

RELATÓRid;
Trr-tr-se rue <^enominr vi- públic^^ no B. M, Cristo
A propost"" re^lrr '^■U'"nto --os "spectos inerentes '
est^ comlss^di

Voto do RelatoTi

To to pelo eiioatnimiíUTiOnto regtaar da .materi n.

Voto do Presidihte:
!  ' '

Voto com o Réiator.

Voto do Membfc:
•  ' ú

Voto com o Rdlator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus mem"bro9, P£
Io encajüinhdiiioiito regular u.a xualpria, oliservadas o.s .uoi —
mas regiraonUíis. ^39^

^9 JbSala dad Comissões, u

uós Sabaoini
residente

Elimar Ferreira
Relator

Túlio J o Arcanjo
lémtxt)

Vüs
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CÂMARÀ.MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

\ '

Projeto: PROjfi^O-DE-LEI
Iniciativa: Tiislo ;je souza moura

Relator: LUIi^ (CARLOS FONSECA.

N. 2^2/98

RELATÓRIO. Cf presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencíBliado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido tff)reciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para (ipnhecimento e medidas regimentais.

PARECER DÔJÊíELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal jássunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a liMla pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazel de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. De acordo com o parecer

Voto do MEmBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Èfita comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo j^hcaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimelltais pertinentes.

Sala das Comis! oes (ES)

T FAD N VAL

^ í (Ac de 1998

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

olíoNSECA ̂^fator.

SARELLA - Membro
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